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LEI N.º 1.267, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2011. 
 

 
Autoria: Mesa da Câmara Municipal de São Fidelis.  

 
 

Modifica o § 1º do art. 15 da Lei 1.261, de 29 de dezembro de 2010 
e o respectivo Anexo VIII, e dá outras providências. 

 
 

  FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS APROVOU E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 
  Art.  1º  -   São cargos de provimento em comissão, com seus respectivos 
quantitativos, os definidos no Anexo VIII. 
 
  §  1º  -   Os cargos de provimento em comissão de direção,  
chefia, assessoria e assistência são de livre escolha da Presidência da Câmara, 
observando-se o grau de escolaridade e habilitação exigido para seu preenchimento, 
de livre nomeação e exoneração, na forma do inciso II do artigo 37 da CR/88. 
 
  Art.  2º  -  O § 1º do art. 15 da Lei 1.261, de 29 de dezembro de 2010, 
passa ter a seguinte redação: “ Os cargos de provimento em comissão destinados 
a atender aos Gabinetes dos membros da Mesa Diretoria e dos Vereadores, são 
providos pela Mesa Diretora.” 
 
  Art.  3º  -  O setor competente tomará as devidas providências para o fiel 
cumprimento dos artigos anteriores. 

http://www.cmsaofidelis.rj.gov.br/downloads/leis/lei_29122010_1407765138.pdf
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  Art.  4º  -   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2011, revogando todas as disposições 
em contrário. 
 

São Fidélis-RJ, 18 de fevereiro de 2011. 
 
 
 

Luiz Carlos Fernandes Fratani 
Prefeito 
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ANEXO VIII 

 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FIDELIS 

 

TABELA DE VENCIMENTOS  

 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO  

 

 

NOMENCLATURA Quantidade Tipo do Posto Vencimento 

Assessor Legislativo 09 COMISSÃO R$  1.800,00 

Assessor de Plenário 09 COMISSÃO R$  1.700,00 

Assessor Jurídico da Presidência 01 COMISSÃO R$  2.000.00 

Assessor Jurídico 05 COMISSÃO R$  1.575,00 

Assessor de Comunicação Social 01 COMISSÃO R$  1.575,00 

Ouvidor 01 COMISSÃO R$  1.575,00 

Diretor Administrativo 01 COMISSÃO R$  1.575,00 

Diretor Legislativo 01 COMISSÃO R$  1.575,00 

Diretor de Recursos Humanos 01 COMISSÃO R$  1.575,00 

Diretor de Informática 01 COMISSÃO R$  1.575,00 

Secretario Geral da Mesa Diretora 01 COMISSAO R$  1.200,00 

Assessor Especial da Mesa Diretora 05 COMISSAO R$  1.200,00 

 

 


